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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 16/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 40/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa JULIANA OLIVEIRA DA ROVARE, com 

inscrição no CNPJ sob o nº 46.230.052/0001-55, referente o 

item 01, no valor  unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Constitui objeto do presente Termo de Referência, a aquisição 

tem por objeto a contratação de empresa especializada, Pessoa 

Jurídica, para prestação de Serviços na área de fonoaudiologia e 

por meio de profissional especializado na área, para atendimento 

nos serviços de saúde municipal. AUTORIZAR E RATIFICAR 

o processo de contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica 

de licitação, com fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e 

parágrafo único, ordenar sua publicação em cumprimento do 

mesmo supracitado diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 09 de maio de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 34/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 62/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa J A FILTROS  LTDA, com inscrição no CNPJ 

sob o nº 23.170.192/0001-80, referente o item 01, no valor  

unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais), referente o item 02, 

no valor unitário de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais)  que tem por 

objeto o presente instrumento, aquisição de refil para bebedouro, 

destinados a atender as necessidades do Departamento de Obras 

e Serviços e Assistencia Social de São Sebastião da Grama - SP, 

conforme especificações do presente  

Termo de Referência. AUTORIZAR E RATIFICAR o processo 

de contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, 

com fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo 

único, ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo 

supracitado diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 07 de maio de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

N.º 07/2024. 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 55/2024. 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrantes do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições 

contidas na Lei Federal n. 14.1133/2021, não merecendo os 

mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso VI do 

Artigo 17º da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente licitação, conforme previsto no Inciso 

IV do Artigo 71 da Lei n. 14.133/2021; que tem por objeto 

registro de preços para futura e eventual aquisição de concreto 

betuminoso usinado quente – CBQU e emulsão asfáltica RR1-C 

para gerência de planejamento e de acordo com as 

especificações adiante e demais condições estabelecidas neste 

edital, durante o período de 12 (doze) meses, com entrega 

parcelada. ADJUDICO o objeto desta licitação, referente ao 

item: 01 à empresa PAVFRAN USINAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO LTDA e referente ao item: 02 à empresa 

TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Proceda-se 

aos atos formais, para cumprimento da decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 07 de maio de 2024. 

 

Jose Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 109, DE 09 DE MAIO DE 2024 

 

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pela servidora ANA MARIA FRIGO LIBANIO, 

por meio do requerimento protocolado sob nº 2023/1/71, em 10 

de janeiro de 2023 e todo o Proc. L.P. nº 006/2023-SRH; 

2) o que dispõe o Artigo 42, da Lei Complementar nº 010/2015, 

que institui o Plano de Carreira do Magistério Público de São 

Sebastião da Grama/SP; 

3) que a referida servidora já gozou o bloco de 15 (quinze) dias, 

conforme consta na Portaria nº 170/2023, remanescendo um 

bloco de 75 (setenta e cinco) dias; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 42, caput, do Plano de 

Carreira do Magistério Público de São Sebastião da Grama (Lei 

Complementar nº 010, de 09/12/15 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora ANA MARIA FRIGO LIBANIO, RG nº 

9.688.556-7-SSP/SP, lotada no emprego público efetivo de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Cód. 23-EPE, 

subordinado à Gerência de Educação, constante no Anexo I, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama/SP, LICENÇA-PRÊMIO, sendo o gozo do bloco de 15 

(quinze) dias, remanescendo um bloco de 60 (sessenta) dias, 

com início em 13 de maio e término em 27 de maio de 2024. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar todas as medidas cabíveis para regularização da 

presente concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no 

prontuário da servidora. 

São Sebastião da Grama, 09 de maio de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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